
MEDIDAS DE ESTÍMULO ECÔNOMICO 
Medidas de Estímulo Econômico:

ASSUNTO TIPO DE NORMAS NÚMERO/DATA

Medida de Estímulo 
Econômico

Lei 2.553 de 30 de abril de 2021

Medidas de estímulo 
econômico

Decreto 1308 de 16 de abril de 2021

Medidas de estímulo 
econômico

Decreto 1307 de 16 de abril de 2021

Medidas de estímulo 
econômico

Decreto 1259 de 13 de abril de 2021

Medidas de estímulo 
econômico

Decreto 1258 de 13 de abril de 2021

Medidas de estímulo 
econômico

Decreto 1257 de 13 de abril de 2021

Medidas de estímulo 
econômico

Decreto 1.897 de 15 de junho de 2020



Medidas de estímulo 
econômico 

Lei 2.501 de 30 de Abril de 2020

Medida de estímulo 
econômico

Decreto 1.496 de 03 de abril de 2020

Medida de estímulo 
econômico

Portaria 006/2020, de 17 de abril de 2020.







MEDIDAS DE ESTÍMULO ECÔNOMICO 
Medidas de Estímulo Econômico:

EMENTA

Altera a Lei nº 2.540, de 03 de abril de 2021, 
incluindo agências de turismo e empresas do 
segmento de eventos no auxílio emergencial a 
bares, restaurantes, e transportadores escolares 
(art. 7º) e dá outras providências.

Dispõe sobre parcelamento de débitos do ICMS e 
dá outras providências.

Institui o Programa de Parcelamento do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores – 
IPVA e dá outras providências.

Proporcionar assistência ao empreendedor 
amapaense de medidas tributarias como 
suspensão de prazos, prorrogação de validades de 
certidões, licenças e alvarás e nova forma de 
recolhimento de imposto, em virtude das novas 
medidas de lockdown, determinando o 
fechamento dos estabelecimentos comerciais 
como forma de desaceleração das contaminações e 
consequente colapso do sistema de saúde.
Altera o Decreto n° 4.319, de 04 de outubro de 
2012, que dispõe sobre a redução de base de 
cálculo do ICMS no fornecimento de refeição 
promovida por bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares.
Dispõe sobre a redução da base de cálculo do ICMS 
nas operações com óleo diesel e lubrificantes.
Dispõe sobre prorrogação de prazos previstos no 
Decreto n° 1.496, de 03 de abril de 2020, que 
dispõe sobre medidas tributárias emergenciais 
relativas à atenuação dos efeitos econômicos 
decorrentes da pandemia do novo Coronavírus 
(COVID-19).



Autoriza a regulamentação pelo Chefe do Poder 
Executivo de auxílio financeiro emergencial em 
favor dos profissionais em atendimento de saúde 
que atuarem diretamente no combate à pandemia 
do COVID-19, enquanto perdurar a situação de 
calamidade pública e dá outras providências.

Dispõe sobre medidas tributárias emergenciais 
relativas à atenuação dos efeitos econômicos 
decorrentes da pandemia do novo Coronavírus 
(COVID-19) e dá outras providências.

Prorroga o prazo de pagamento da Cota Única e 
cotas a vencer do IPVA, do exercício de 2020, 
constante na Portaria (T) nº 021/2019 – 
GAB/SEFAZ.







MEDIDAS DE ESTÍMULO ECÔNOMICO 
Medidas de Estímulo Econômico:

DETALHAMENTO, RECURSOS ENVOLVIDOS E IMPACTOS

São 1.624 empreendedores que receberão o auxílio emergencial. No total, o 
investimento de recursos do tesouro estadual é de R$ 2.436.000. O Governo do 
Estado realizará o pagamento do auxílio emergencial aos empreendedores de 
bares, restaurantes, lanchonetes e similares, no valor de R$ 1.500,00.

Proporcionar aos empresários planejamento para enfrentar a crise provocada 
pelo pandemia do coronavírus, ficando instituído o programa de parcelamento de 
débitos fiscais relacionados com o ICMS, com redução de juros e multas, 
correspondente a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados.
Proporcionar aos cidadãos planejamento para enfrentar a crise provocada pelo 
pandemia do coronavírus. Os créditos tributários relativos ao Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, correspondentes a fatos geradores 
ocorridos até o dia 31 de dezembro de 2020, inclusive os inscritos em dívida ativa, 
ajuizados ou não, podem ser pagos à vista ou parcelados.

Proporciona assistência ao empreendedor amapaense de medidas tributarias 
como suspensão de prazos, prorrogação de validades de certidões, licenças e 
alvarás e nova forma de recolhimento de imposto, em virtude das novas medidas 
de lockdown, determinando o fechamento dos estabelecimentos comerciais 
como forma de desaceleração das contaminações e consequente colapso do 
sistema de saúde.

Auxiliar as empresas e empreendedores do Amapá a passarem por este momento 
de crise causado pela pandemia de covid-19, ajustes como medidas fiscais e 
tributárias , redução da carga tributária do ICMS de bares e restaurantes, 
reduzindo a taxa de 18% para 2%.

Redução da carga tributária do ICMS do óleo diesel, reduzindo a taxa de 25% para 
17%

Prorroga prazos que dispõe sobre medidas tributárias emergenciais relativas à 
atenuação dos efeitos econômicos decorrentes da pandemia da (COVID-19).



O auxílio é referente a 12h de plantão e será efetuado durante o período de 
calamidade pública devido à pandemia do novo coronavírus. Os profissionais da 
Saúde que atuam diretamente no atendimento dos pacientes de coronavírus nos 
Centros Covid-19 receberão um auxílio financeiro emergencial de até R$ 2 mil. O 
auxílio foi idealizado também pensando nos gastos a mais que muitos desses 
profissionais necessitam ter por medida de segurança para proteger seus 
familiares. Alguns deles, por exemplo, precisaram se afastar do convívio familiar 
temporariamente devido ao risco de infecção. Ações como essas exigem mais 
demanda dos profissionais de saúde, que atuam na linha de frente de combate à 
pandemia.
Para mitigar os efeitos do fechamento do comércio, sobretudo visando preservar 
os empregos, foram adotadas as seguintes medidas de política tributária para 
mitigar os efeitos do isolamento social: Suspensão, prorrogação e adição de 
prazos de processos administrativos, vencimentos de certidões, entregas de 
Escrituração Fiscal Digital (EFD), entre outros; Suspensão das execuções fiscais e a 
redução no valor do recolhimento de parcela do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS), assim como outras opções; Suspensão de taxas 
estaduais de fiscalização de serviços diversos e prorrogação do prazo de 
vencimento de todas as licenças e alvarás emitidos por órgãos vinculados ao 
Poder Público.
A prorrogação do prazo de pagamento do Imposto sobre a propriedade de 
veículos automotores (IPVA) é uma medida que visa mitigar os efeitos da Covid-
19 para os amapaenses. Com ela, a contribuição dos veículos fica postergados 
para o mês de junho deste ano. Esta prorrogação de prazo para pagamento do 
IPVA não se aplica os proprietários de veículos novos adquiridos em 2020, cujo 
prazo de pagamento do permanece 30 dias, contado da data de emissão do 
documento fiscal relativo à transmissão de propriedade ou do certificado de 
registro de veículo (DUT). Com os novos prazos as fiscalizações deverão iniciar 
somente no dia 1º, de dezembro. No ano de 2019 o Estado do Amapá arrecadou 
com o IPVA a importância de R$ 76.830.775,31.






